Projeto de Lei do Legislativo nº 04, de 12 de fevereiro de 2026.


DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE VALE REFEIÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

Art. 1º Altera a redação do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.371, de 10 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O valor do vale-refeição será de R$ 63,00 (sessenta e três reais), por dia útil e participação mensal dos servidores, mediante desconto em folha, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do vale."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Referente: Projeto Lei do Legislativo nº 04, de 12 de fevereiro de 2026.
Assunto: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE VALE REFEIÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

                                                            
Nobres colegas,
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo que “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE VALE REFEIÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL“, visando conceder aumento de 5% no vale-refeição dos servidores.
Assim, o encaminhamento da presente proposta consubstancia-se na perspectiva de valorização dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, com ênfase na melhor distribuição de renda e na recuperação do poder aquisitivo, gerando, como consequência, o crescimento da economia no nosso Município.
Para análise dos Edis, acompanha o Projeto de Lei a estimativa de impacto orçamentário, que demonstra a capacidade financeira da Câmara para conceder o aumento.
Em razão disso, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Colegas, com a certeza de que Vossas Senhorias terão condições de analisar a importância desta iniciativa e votar pela concessão do aumento proposto.
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